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ANEXO I - PROGRAMAS E METAS
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

2019

CÓD. NAT. AÇÃO PROPOSTA PRODUTO
UNIDADE DE 

MEDIDA
META FÍSICA VALOR EM R$

0015.01 A
Manutenção e desenvolvimento das atividades da 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Órgão mantido Unidade 1 5.058.000,00

0015.02 A
Manutenção das atividades administrativas para o 
trânsito e transporte

Fundo mantido Unidade 1 13.234.000,00

0015.03 P
Construção da sede para a Secretaria de Mobilidade 
Urbana

Sede construída Unidade 1 3.000.000,00

0015.04 A Manutenção do sistema de fiscalização eletrônica
Equipamento 

mantido
Unidade 87 6.593.000,00

0015.05 A
Manutenção do sistema de estacionamento rotativo 
municipalizado - EstaR

Sistema mantido Unidade 1 4.239.750,00

0015.06 A
Manutenção da sinalização horizontal, vertical, rede 
semafórica e CTA 

Sinalização mantida Unidade 1 2.695.000,00

0015.07 A Campanha educativa e informativa para o trânsito Ação realizada Unidade 204 573.000,00

0015.08 P Readequação de vias
Intervenção 

realizada
Unidade 20 332.000,00

0015.10 A Manutenção do passe do estudante Passe livre Unidade 4.395.000 8.347.500,00

0015.11 A Manutenção e implantação de ponto de ônibus
Ponto reformado/   

implantado
Unidade 400 2.551.000,00

0015.13 A Manutenção dos terminais urbanos Terminal mantido Unidade 4 590.000,00

0015.14 A Manutenção do terminal rodoviário Terminal mantido Unidade 1 2.895.000,00

50.108.250,00TOTAL DO PROGRAMA

SUBFUNÇÃO: 782 - Transporte Rodoviário

SUBFUNÇÃO: 453 - Transportes Coletivos Urbanos

SUBFUNÇÃO: 366 - Educação de Jovens e Adultos

SUBFUNÇÃO: 451 - Infraestrutura Urbana

Programa: Cód: 0015 - TRÂNSITO E TRANSPORTE COM SEGURANÇA

OBJETIVO PROGRAMÁTICO:

Proporcionar maior condição de segurança e mobilidade no sistema de trânsito;

SUBFUNÇÃO: 125 - Normatização e Fiscalização

AÇÕES GOVERNAMENTAIS

FUNÇÃO: 26 - Transporte

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral

Implementar e assegurar um bom atendimento aos usuários do transporte urbano, intermunicipal e interestadual;
Implementar e assegurar o transporte gratuito de estudantes incentivando a permanência e a frequência escolar.

LEGENDA: 1. Campo "NAT." - natureza: "A" = atividade; "P" = projeto; "OE" = operação especial


